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Ofício DA nº 58/2019 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 
 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 21/2019. 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 

21/2019, em que o Executivo Municipal solicita autorização para dispor sobre as 

atribuições do cargo de Inspetor Tributário em atendimento ao Convênio do ITR a ser 

celebrado com a União por meio  da Receita Federal do Brasil, e dá outras 

providências, acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores 

Vereadores protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 21/2019) 

 
 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Senhor Presidente, 

 

Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa 
Excelência e dos Nobres Edis a presente propositura, que tem por objetivo  dispor sobre 
as atribuições do cargo de Inspetor Tributário, em atendimento ao Convênio a ser 
firmado a União por meio da Receita Federal do Brasil, e dá outras providências. 

 
Assim procedemos, considerando que temos a intenção de 

firmar com a União por meio da Receita Federal do Brasil o Convênio do ITR – Imposto 
de Propriedade Territorial Rural, o qual possibilitará o recebimento de 100% dos valores 
referentes ao referido imposto, incrementando em 50% sua receita derivada, o que 
certamente trará ajuda significativa as finanças municipais, nos termos do disposto no 
inciso III do § 4º do art. 153 e no inciso II do caput do art. 158 da Constituição Federal, 
na Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005, e no Decreto nº 6.433, de 15 de abril de 
2008, devidamente regulamentado pela Instrução Normativa nº 1.640/2016, de 11 de 
maio de 2016 da RFB. 

 
O artigo 1º da Instrução Normativa 1.640/2016, dispõe que: 
 
“Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina a celebração de 

convênio entre a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), em nome da União, o 
Distrito Federal e os municípios para delegação das atribuições de fiscalização, 
inclusive a de lançamento de créditos tributários, e de cobrança relativas ao Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).” 

 
Ocorre, que a Receita Federal do Brasil, em razão do citado 

convênio está exigindo o cumprimento pelo Município de Assis que tenha em seu 
quadro servidor efetivo que possa fiscalizar e efetuar lançamentos aos contribuintes do 
ITR, conforme descrição e atribuições do cargo de Inspetor Tributário, anexo I deste 
projeto de Lei. 

 
Vejamos o que reza o artigo 7º, inciso II da Instrução 

Normativa nº 1.640/2016, de 11 de maio de 2016 da RFB: 
 
“Art. 7º Previamente à celebração do convênio de que trata 

esta Instrução Normativa, o ente Federativo interessado deve dispor de: 
...................... 
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II – lei vigente instituidora de cargo com atribuição de 
lançamento de créditos tributários: e” 

 
Assim, necessária a aprovação deste projeto de Lei, uma vez 

que caso não haja alteração da descrição das atribuições do cargo de Inspetor 
Tributário, em atendimento as exigências da Receita Federal do Brasil, o Município de 
Assis não poderá assinar o convênio em comento, o que acarretará em perda de 
receitas derivadas do ITR, em  50%, o que representa aproximadamente R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais) ao ano. 

 
Portanto, patente que o presente projeto de Lei proporciona a 

possibilidade de assinatura do convênio a ser firmado pelo Município de Assis com a 
União através da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o que possibilita ao Município 
o recebimento de 100% do ITR – Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, 
incrementando em 50% a receita oriunda deste imposto. 

 
À vista de todo exposto,encaminhamos, por intermédio de 

Vossa Excelência, para apreciação e deliberação dos Nobres Vereadores, o Projeto de 
Lei nº 21/2019. 

 

Prefeitura Municipal de Assis, em 28 de março de 2019. 

 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 21/2019 
  

 

Dispõe sobre as atribuições do cargo de 
Inspetor Tributário em atendimento ao Convênio 
do ITR a ser celebrado com a União por meio  da 
Receita Federal do Brasil, e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 

 
Art. 1º - A descrição do cargo de Inspetor Tributário do Município de Assis, 

pertencente ao quadro de pessoal de carreira, fica regulamentada conforme 
anexo I desta Lei. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Assis, em 28 de março de 2019. 

 
 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Lei Municipal nº ________/2019 
 

DESCRIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE INSPETOR TRIBUTÁRIO 
 
 
TÍTULO DO CARGO: Inspetor Tributário 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Constituir mediante lançamento o crédito tributário, elaborar e 
proferir decisões ou delas participar em processo administrativo - fiscal, bem como em 
processos de consulta, restituição e compensação de tributos e reconhecimento de 
benefícios fiscais, executar procedimentos de fiscalização praticando atos definidos na 
legislação especifica inclusive na apreensão de mercadorias, livros, documentos, 
materiais e equipamentos e assemelhados, proceder a orientação ao sujeito passivo na 
interpretação da legislação tributária, supervisionar as demais atividades de orientação 
ao sujeito passivo; 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 
-Efetuar a fiscalização das empresas estabelecidas ou estabelecidas fora do município, 
mas que o fato gerador do ISS - Imposto Sobre Serviços, esteja dentro da competência 
territorial municipal; 
 
-Efetuar a fiscalização das empresas optantes pelo regime de tributação do SIMPLES 
NACIONAL, procedendo à verificação e constituição do crédito via portal da Receita 
Federal do Brasil; 
 
-Efetuar a fiscalização do ITR - Imposto Territorial Rural, verificando as inconsistências 
apontadas na Malha Fiscal da Receita Federal, e proceder medidas preparatórias para 
verificação do valor da terra nua no território municipal; 
 
-Efetuar a fiscalização de estabelecimentos industriais, comerciais, diversões públicas e 
outros, verificando a correta inscrição quanto ao tipo de atividade como: recolhimento de 
taxas e tributos municipais, licença de funcionamento, visando o cumprimento das 
normas legais; 
 
-Quando necessário, efetuar a fiscalização dos imóveis urbanos a fim de determinar a 
base de cálculo do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano; 
 
-Quando necessário, efetuar a fiscalização e o lançamento do ITBI - Imposto 
Transmissão de Bens Imóveis apurando a base declarada pelo contribuinte e lançamento 
o imposto; 
 
-Recepcionar pessoas que procuram a unidade, objetivando prestar-lhes informações 
desejadas no tocante as atribuições de sua competência; 
 
-Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos da unidade, classificando-os por 
assunto, em ordem alfabética, visando a agilização das informações; 
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-Constituir, mediante lançamento, o crédito tributário; 
 
- Executar procedimentos na área tributária, tais como, a fiscalização, a arrecadação e a 
cobrança administrativa de impostos, taxas, contribuições de melhoria, conforme o 
Código Tributário Municipal ou legislação especial aplicável; 
 
-Formalizar e instrumentalizar procedimentos de fiscalização; 
 
-Utilizar padrões técnicos de fiscalização; 
 
-Executar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo supervisor imediato que 
estejam dentro das atribuições e competência do cargo. 
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Presidência da República
 Casa Civil

 Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 6.433, DE 15 DE ABRIL DE 2008.

 

Institui o Comitê Gestor do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural - CGITR e dispõe sobre a forma de opção de
que trata o inciso III do § 4o do art. 153 da Constituição, pelos
Municípios e pelo Distrito Federal, para fins de fiscalização e
cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural - ITR, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, e tendo em vista o
disposto no inciso XXII do art. 37 e no inciso III do § 4o do art. 153, da Constituição, e nas Leis nos 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional - CTN, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.250, de 27 de dezembro
de 2005,

DECRETA:

Art. 1o  Fica instituído o Comitê Gestor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural -CGITR com a atribuição
de dispor sobre matérias relativas à opção pelos Municípios e pelo Distrito Federal para fins de fiscalização, inclusive
a de lançamento de créditos tributários, e de cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de que
trata o inciso III do § 4o do art. 153 da Constituição, bem assim com competência para administrar a
operacionalização da opção.

Art. 2o   O CGITR será composto por seis membros, sendo:

I - três representantes da administração tributária federal; e

II - três representantes dos Municípios.

II - três representantes de Municípios ou Distrito Federal. (Redação dada pelo Decreto nº 6.621, de 2008).

§ 1o  Os representantes e respectivos suplentes, de que trata o inciso II, serão indicados pelas seguintes
entidades:

I - Confederação Nacional dos Municípios;

II - Associação Brasileira dos Municípios; e

III - Frente Nacional dos Prefeitos.

§ 2o  Cada uma das entidades referidas no § 1o  indicará um representante e seu suplente.

§ 3o  O Ministro de Estado da Fazenda designará, no prazo de dez dias da publicação deste Decreto, os
componentes do CGITR, indicando, dentre os representantes de que trata o inciso I do caput, o Presidente e o seu
substituto.

§ 4o  A instalação do CGITR ocorrerá no prazo de até dez dias após a designação de seus componentes.

§ 5o  Caso as entidades de representação referidas no inciso II do caput deixem de existir, competirá ao Ministro
da Fazenda redistribuir a respectiva vaga entre as entidades remanescentes ou escolher outra entidade congênere
que esteja regularmente constituída há pelo menos um ano da vacância ocorrida.

§ 6o  A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional participará do CGITR, sem direito a voto, prestando-lhe o apoio
e assessoramento jurídico necessários.

Art. 3o  Incumbe ao Presidente do CGITR:

I - convocar e presidir as reuniões;

II - coordenar e supervisionar os trabalhos; e

III - emitir voto de qualidade em caso de empate.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153%C2%A74iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6621.htm#art1
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.433-2008?OpenDocument
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Art. 4o  O CGITR poderá instituir grupos técnicos para execução de suas atividades.

§ 1o  O ato de instituição do grupo estabelecerá seus objetivos específicos, sua composição e prazo de duração.

§ 2o  Poderão ser convidados a participar dos trabalhos dos grupos técnicos representantes de órgãos e
entidades, públicas ou privadas, e dos Poderes Legislativo e Judiciário.

Art. 5o  O CGITR deliberará, por maioria simples, mediante resolução.

Art. 6o  As deliberações do CGITR que aprovem o seu regimento interno e suas alterações deverão ocorrer por
maioria absoluta de seus componentes.

Art. 7o  O CGITR contará com uma Secretaria-Executiva, provida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,
para o fornecimento de apoio institucional e técnico-administrativo necessários ao desempenho de suas
competências.

Parágrafo único.  Compete à Secretaria-Executiva:

I - promover o apoio e os meios necessários à execução dos trabalhos;

II - prestar assistência direta ao Presidente;

III - preparar as reuniões;

IV - acompanhar a implementação das deliberações; e

V - exercer outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo CGITR.

Art. 8o  As despesas de deslocamento e estada dos componentes do CGITR, dos técnicos designados para a
execução de atividades a ele relacionadas e dos componentes dos grupos técnicos serão custeadas pelos
respectivos órgãos ou entidades referidas no art. 2o.

Art. 9o  A função de membro do CGITR não será remunerada, sendo seu exercício considerado de relevante
interesse público.

Art. 10.  A celebração de convênio da União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, com os
Municípios e o Distrito Federal para efeito de delegação das atribuições de fiscalização, lançamento de ofício e
cobrança do ITR, estará condicionada:

I - à protocolização, pelo Município ou Distrito Federal, até o último dia útil do mês de novembro de cada ano-
calendário, do termo de opção; e

I - à protocolização, pelo Município ou pelo Distrito Federal, do termo de opção; e (Redação dada pelo Decreto nº
6.621, de 2008).

II - ao cumprimento dos requisitos e condições necessários à celebração do convênio, estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, observadas as resoluções do CGITR.

§ 1o  O termo de opção previsto neste artigo, na forma definida pelo CGITR, será exercido exclusivamente por
meio eletrônico, com assinatura eletrônica do Município optante, mediante utilização de certificado digital válido, e
estará disponível no portal do ITR, na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço
eletrônico <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

§ 1o  O termo de opção previsto neste artigo, na forma definida pelo CGITR, será exercido exclusivamente por meio
eletrônico, com assinatura eletrônica do Distrito Federal ou do Município optante, mediante utilização de certificado digital
válido, e estará disponível no portal do ITR, na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no
endereço eletrônico <http://www.receita.fazenda.gov.br>. (Redação dada pelo Decreto nº 6.621, de 2008).

§ 2o  Cumpridas as exigências previstas nos incisos I e II do caput, a opção produzirá efeitos, de forma
irretratável, durante todo o ano-calendário subseqüente ao da opção, sendo automaticamente prorrogada para os
anos-calendário seguintes, observado o disposto no art. 11.

§ 2o  Cumpridas as exigências previstas nos incisos I e II do caput, a opção produzirá efeitos, de forma irretratável:
(Redação dada pelo Decreto nº 6.621, de 2008).

I - no mesmo ano-calendário, se realizada no mês de janeiro; ou (Incluído pelo Decreto nº 6.621, de 2008).
II - a partir do ano-calendário subseqüente, se realizada nos demais meses.  (Incluído pelo Decreto nº 6.621, de

2008).

§ 2o  Cumpridas as exigências previstas nos incisos I e II do caput, a opção produzirá efeitos, de forma irretratável,
a partir do primeiro dia útil do segundo mês subseqüente à data da sua realização. (Redação dada pelo Decreto nº

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6621.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6770.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6621.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6621.htm#art1
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6621.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6621.htm#art1
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6.770, de 2009).

§ 3o  Após a celebração do convênio, o Município optante fará jus à totalidade do produto da arrecadação do ITR
referente aos imóveis rurais nele situados.

§ 3o  O Município ou o Distrito Federal optante fará jus à totalidade do produto da arrecadação do ITR referente aos
imóveis rurais nele situados, a partir do momento disciplinado no convênio. (Redação dada pelo Decreto nº 6.621, de
2008).

§ 4o  O portal do ITR conterá a relação dos Municípios optantes, as informações e os aplicativos relacionados
com o ITR, inclusive os modelos de documentos utilizados nas atividades de fiscalização e cobrança do imposto.

§ 4o  O portal do ITR conterá a relação dos optantes, as informações e os aplicativos relacionados com o ITR,
inclusive os modelos de documentos utilizados nas atividades de fiscalização e cobrança do imposto. (Redação dada
pelo Decreto nº 6.621, de 2008).

§ 5o  O indeferimento da opção será formalizado pelo CGITR, observado o devido procedimento estabelecido na
legislação federal.

§ 6o  A opção de que trata o caput não poderá implicar redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia
fiscal.

§ 7o  Ressalvada a hipótese prevista no art. 11, a opção pelo convênio será automaticamente prorrogada para os
anos-calendário seguintes. (Incluído pelo Decreto nº 6.621, de 2008).

Art. 11.  O convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, na forma disciplinada pelo CGITR:

I - pelo Município, por simples desistência de sua opção; ou

I - pelo Município ou pelo Distrito Federal, por simples desistência de sua opção; ou (Redação dada pelo Decreto nº
6.621, de 2008).

II - pela União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, no caso de inobservância das
condições estabelecidas no inciso II do art. 10.

Parágrafo único.  A denúncia do convênio, em qualquer caso, produzirá efeitos a partir de 1o de janeiro do ano
subseqüente àquele em que ocorrer a denúncia.

Art. 12.  Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil dispor sobre as obrigações acessórias relativas ao
ITR, inclusive, estabelecendo forma, prazo e condições para o seu cumprimento, observadas as resoluções do
CGITR.

Art. 13.  O CGITR definirá o sistema de repasses do total arrecadado, inclusive encargos legais, para o Município
optante.

Art. 13.  O CGITR definirá o sistema de repasses do total arrecadado, inclusive encargos legais, para o Distrito
Federal ou para os Municípios optantes. (Redação dada pelo Decreto nº 6.621, de 2008).

Parágrafo único.  Enquanto o CGITR não regulamentar o prazo para o repasse previsto no caput, esse repasse
será efetuado nas mesmas condições e datas em que são transferidos decendialmente os recursos do Fundo de
Participação dos Municípios, vedada qualquer forma de retenção ou condição suspensiva da transferência.

Art. 14.  O CGITR regulará o modo pelo qual será solicitado o pedido de restituição dos valores do ITR
recolhidos indevidamente ou em montante superior ao devido.

Art. 15.  O contencioso administrativo relativo ao ITR observará a legislação tributária federal.

§ 1o  No caso de impugnação e recursos, deverão eles ser protocolizados na administração tributária municipal,
que procederá à devida instrução do processo administrativo fiscal e os encaminhará à unidade de julgamento da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 2o  As consultas relativas ao ITR serão solucionadas somente pela Receita Federal do Brasil.

Art. 16.  Os processos relativos ao ITR serão ajuizados em face da União, que será representada em juízo pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

§ 1o  Os Municípios prestarão auxílio sobre matéria de fato à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em
relação aos atos de fiscalização e cobrança derivados da opção a que se refere este Decreto, na forma a ser
disciplinada em ato do CGITR.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6621.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6621.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6621.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6770.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6621.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6621.htm#art1
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§ 1o  Os Municípios e o Distrito Federal prestarão auxílio sobre matéria de fato à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, em relação aos atos de fiscalização e cobrança derivados da opção a que se refere este Decreto, na forma a
ser disciplinada em ato do CGITR. (Redação dada pelo Decreto nº 6.621, de 2008).

§ 2o  Os créditos tributários oriundos da aplicação deste decreto serão apurados, inscritos em Dívida Ativa da
União e cobrados judicialmente pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo os valores correspondentes
transferidos aos Municípios na exata razão da fiscalização por eles efetivada.

§ 2o  Os créditos tributários oriundos da aplicação deste Decreto serão apurados, inscritos em Dívida Ativa da
União e cobrados judicialmente pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo os valores correspondentes
transferidos aos Municípios ou ao Distrito Federal na exata razão da fiscalização por eles efetivada. (Redação dada pelo
Decreto nº 6.621, de 2008).

Art. 17.  As informações, os resultados dos exames fiscais e os documentos obtidos em função do disposto neste
Decreto serão mantidos sob sigilo fiscal, na forma estabelecida pelo art. 198 do Código Tributário Nacional.

Art. 18.  O servidor que divulgar, revelar ou facilitar a divulgação ou revelação de qualquer informação, bem
como aquele que utilizar ou viabilizar a utilização de qualquer informação obtida nos termos deste Decreto, em
finalidade ou hipótese diversa da prevista em lei, regulamento ou ato administrativo, será responsabilizado
administrativamente por descumprimento do dever funcional de observar normas legais ou regulamentares, sem
prejuízo de sua responsabilização em ação regressiva própria e da responsabilidade penal cabível.

Art. 19.  Fica instituído o Grupo de Trabalho Permanente denominado Observatório Extrafiscal do ITR – OEITR,
com atribuições estritas e específicas de avaliar o resultado da política extrafiscal do ITR, sobretudo no contexto da
gestão compartilhada entre União e Municípios, e sugerir seu aperfeiçoamento.

Art. 19.  Fica instituído o Grupo de Trabalho Permanente denominado Observatório Extrafiscal do ITR - OEITR, com
atribuições estritas e específicas de avaliar o resultado da política extrafiscal do ITR, sobretudo no contexto da gestão
compartilhada entre União, Municípios e Distrito Federal, e sugerir seu aperfeiçoamento. (Redação dada pelo Decreto nº
6.621, de 2008).

§ 1o  O OEITR será composto por um representante de cada um dos seguintes órgãos e entidades:

I - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que o coordenará;

II - Ministério da Fazenda;

III - Ministério do Meio Ambiente;

IV - Ministério do Desenvolvimento Agrário;

V - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

VI - Ministério das Cidades;

VII - Núcleo de Assuntos Estratégicos da Presidência da República;

VIII - Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO;

IX - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;

X - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;

XI - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA;

XII - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA; e

XIII - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA.

§ 2o  Os membros e respectivos suplentes do OEITR serão indicados pelos titulares dos órgãos e entidades
representados e designados pelo Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 3o  O regulamento do OEITR será estabelecido em portaria do Ministro de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão.

Art. 20.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de abril de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
 Nelson Machado

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6621.htm#art1
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Dispõe sobre a celebração de convênio entre a Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB), em nome da União, o Distrito
Federal e os municípios para delegação das atribuições de
fiscalização, inclusive a de lançamento de créditos tributários, e
de cobrança relativas ao Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural (ITR) e altera a Instrução Normativa RFB nº
1.562, de 29 de abril de 2015.

Histórico de alterações 

(Alterado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1739, de 22 de setembro de 2017)
  

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no inciso III do § 4º do art. 153 e no inciso II do caput
do art. 158 da Constituição Federal, na Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005, e no Decreto nº 6.433, de 15
de abril de 2008, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina a celebração de convênio entre a Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB), em nome da União, o Distrito Federal e os municípios para delegação das atribuições
de fiscalização, inclusive a de lançamento de créditos tributários, e de cobrança relativas ao Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural (ITR).

CAPÍTULO I 
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º A RFB, em nome da União, poderá celebrar convênio com o Distrito Federal e os municípios
que assim optarem, para delegar as atribuições de fiscalização, inclusive a de lançamento de créditos
tributários, e de cobrança relativas ao ITR.

§ 1º A celebração do convênio não prejudicará as competências supletivas da RFB de fiscalização,
inclusive a de lançamento de créditos tributários, e de cobrança relativas ao ITR.

§ 2º A opção de que trata o caput não poderá implicar redução do imposto ou qualquer outra forma de
renúncia fiscal.

§ 3º O disposto no caput não abrange:

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=73816&visao=relacional
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I - a competência da RFB para lançamento de multa por atraso na entrega da Declaração do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR); e

II - o contencioso administrativo decorrente do exercício das atribuições delegadas.

§ 4º As atribuições delegadas nos termos do caput serão exercidas de acordo com o disposto no art.
54 do Decreto nº 4.382, de 19 de setembro de 2002, sem prejuízo dos efeitos dos atos já praticados pela RFB
para fins de contagem dos prazos de que trata o referido artigo -, inclusive os de fiscalização e de lançamento
de ofício.

Art. 3º Para fins do disposto no art. 2º, deverá ser observada a legislação federal de regência do ITR,
inclusive os atos expedidos pela RFB e pelo Comitê Gestor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
(CGITR).

Parágrafo único. Durante a execução do convênio, a qualquer momento, a RFB poderá verificar o
cumprimento das cláusulas avençadas e das normas pertinentes.

Art. 4º As definições de hipótese de incidência, de imunidade, de isenção, de sujeito passivo, de
domicílio tributário, de pagamento, de regra de apuração do ITR e de penalidade aplicáveis a propriedades
rurais sob circunscrição do conveniado são as mesmas aplicáveis às demais propriedades rurais.

Art. 5º A obrigatoriedade, os termos, os locais, as formas, os prazos e as condições de apresentação
da DITR ou de sua retificadora serão definidos pela RFB e aplicados a todos os imóveis rurais,
independentemente de estarem ou não sob circunscrição de um conveniado.

Art. 6º O Portal do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (Portal ITR), disponível na página da
RFB na Internet, no endereço eletrônico http://rfb.gov.br, conterá a relação dos entes conveniados, as
informações e os aplicativos relacionados com o ITR.

CAPÍTULO II 
 DOS REQUISITOS PARA A CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO

Art. 7º Previamente à celebração do convênio de que trata esta Instrução Normativa, o ente federativo
interessado deve dispor de:

I - estrutura de tecnologia da informação suficiente para acessar os sistemas da RFB, que contemple
equipamentos e redes de comunicação;

II - lei vigente instituidora de cargo com atribuição de lançamento de créditos tributários; e

III - servidor aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos para o cargo de que trata
o inciso II, em efetivo exercício.

CAPÍTULO III 
 DA CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO 

Seção I 
 Da Protocolização e da Instrução da Opção

Art. 8º A protocolização do termo de opção será exercida exclusivamente por meio eletrônico, com
assinatura eletrônica do ente federativo optante, mediante utilização de certificado digital válido.

§ 1º O termo de opção estará disponível no Portal do ITR, na página da RFB na Internet, no endereço
eletrônico http://rfb.gov.br.

§ 2º A protocolização, nos termos do caput, importa em adesão formal ao modelo padrão de convênio
constante no Anexo Único desta Instrução Normativa.

§ 3º O ente federativo que manifestar intenção de celebrar o convênio nos termos do caput
compromete-se, no momento da protocolização, a comprovar a satisfação dos requisitos para celebração do
convênio, conforme dispõe o art. 7º, e a cumprir os objetivos do convênio, na forma e nas condições
estabelecidas pela RFB.

§ 4º A protocolização de que trata o caput representa intenção do Distrito Federal ou do município de
celebrar o convênio e não confere qualquer direito ao ente optante antes da efetiva celebração nos termos do
art. 13, observada a verificação de que trata o art. 11.
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Art. 9º Feita a opção conforme dispõe o art. 8º, a RFB formalizará processo digital para fins de gestão
do instrumento de convênio e intimará o ente optante para que este o instrua nos termos do art. 10.

Parágrafo único. A gestão do instrumento de convênio abrange:

I - a celebração;

II - a requisição de esclarecimentos e documentos por parte da RFB;

III - a juntada de formulários, requerimentos e outros documentos pelo optante ou conveniado;

IV - a ciência de atos oficiais da RFB;

V - a denúncia; e

VI - a realização de outros atos e procedimentos relativos ao convênio.

Art. 10. Intimado nos termos do art. 9º, o ente federativo optante deverá juntar eletronicamente ao
respectivo processo digital de gestão do instrumento de convênio:

I - cópia de lei vigente instituidora de cargo com atribuição de lançamento de créditos tributários no
seu âmbito distrital ou municipal, conforme o caso, publicada na respectiva imprensa oficial;

II - indicação nominal dos servidores aprovados em concurso público de provas ou de provas e títulos
para o cargo de que trata o inciso I e em efetivo exercício;

III - cópia dos editais de abertura e de homologação do concurso público em que tenham sido
aprovados os servidores indicados conforme o inciso II para provimento do cargo previsto na lei de que trata o
inciso I, publicados na respectiva imprensa oficial;

IV - atos de nomeação dos servidores para o cargo previsto no inciso I, em decorrência do concurso
público de que trata o inciso III, publicados na respectiva imprensa oficial;

V - declaração de que possui estrutura em tecnologia da informação adequada e suficiente para
acessar os sistemas da RFB, que contemple equipamentos e redes de comunicação.

Parágrafo único. A documentação de que trata este artigo será restrita aos servidores nominalmente
indicados pelo ente optante, conforme o inciso II do caput.

Seção II 
 Da Verificação da Documentação e do Deferimento da Opção

Art. 11. Efetuada a verificação da documentação apresentada, a unidade da RFB responsável pela
formalização do processo digital se manifestará conclusivamente acerca de sua conformidade ou não
conformidade às exigências aplicáveis, deferindo ou indeferindo a opção do ente federativo para celebração do
convênio, nos termos definidos pelo CGITR.

§ 1º No procedimento de verificação de que trata o caput, o chefe da unidade da RFB responsável
pela formalização do processo digital poderá solicitar do ente federativo optante esclarecimentos e documentos
adicionais para o atendimento aos requisitos exigidos para a celebração do convênio.

§ 2º A verificação de que trata este artigo não isenta o Distrito Federal, o município ou os respectivos
agentes públicos de qualquer responsabilidade administrativa ou penal referente à autenticidade dos
documentos fornecidos e das informações prestadas.

Seção III 
 Da Assinatura e da Publicação do Instrumento de Convênio

Art. 12. O convênio será assinado eletronicamente pelos representantes legais da RFB e do Distrito
Federal ou do município.

§ 1º A assinatura eletrônica do convênio no ato do protocolo do termo de opção só produzirá efeitos a
partir da data de que trata o art. 13.

§ 2º A RFB providenciará a publicação no Diário Oficial da União do extrato do convênio, que será
disponibilizado no Portal do ITR, no sítio da RFB na Internet, no endereço http://rfb.gov.br.

Seção IV  
 Da Vigência e dos Efeitos do Convênio
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Art. 13. Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se o convênio celebrado e
vigente, por prazo indeterminado, a partir da data de publicação de seu extrato no Diário Oficial da União.

Art. 14. Publicado o extrato do convênio, os servidores indicados no inciso II do caput do art. 10
deverão ser habilitados para a fiscalização e para a cobrança do ITR depois de capacitados mediante
treinamento realizado pela RFB, sob pena de denúncia automática.

§ 1º A capacitação de que trata o caput deverá ser feita no 1º (primeiro) treinamento oferecido pela
RFB depois da publicação do extrato do convênio.

§ 2º Para efeitos do que dispõe o caput, considera-se habilitado o participante que obtiver o
certificado de capacitação ao final do treinamento, nos termos do edital que o regula.

§ 3º O ente interessado em celebrar convênio nos termos desta Instrução Normativa deve arcar com
os custos do treinamento de que trata o caput.

§ 4º Para não causar solução de continuidade do convênio, o ente conveniado que não capacitar os
servidores nos termos do § 1º poderá, antes do início dos efeitos da denúncia, solicitar à RFB a realização de
novo treinamento, observado o disposto no § 3º.

Art. 15. Celebrado o convênio e habilitados os servidores do ente convenente, estes serão
cadastrados pela RFB no Sistema de Fiscalização e Cobrança do ITR para Municípios Conveniados,
disponibilizado no Portal do ITR, no sítio da RFB na Internet, no endereço http://rfb.gov.br.

CAPÍTULO IV  
 DO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DO ITR

Art. 16. O ente conveniado fará jus a 100% (cem por cento) do produto da arrecadação do ITR,
referente aos imóveis rurais nele situados, a partir do cadastramento dos seus servidores nos termos do art. 15.

CAPÍTULO V  
 DAS CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO DO CONVÊNIO

Art. 17. Durante a vigência do convênio, o ente federativo convenente deve:

I - manter estrutura de tecnologia da informação suficiente para acessar os sistemas da RFB, que
contemple equipamentos e redes de comunicação;

II - manter servidor habilitado para a fiscalização e a cobrança do ITR, mediante treinamento
realizado pela RFB, que tenha sido aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos para cargo
com atribuição legal de lançamento de créditos tributários;

III - informar os valores de terra nua por hectare (VTN/ha), para fins de atualização do Sistema de
Preços de Terras (SIPT) da RFB;

IV - cumprir as metas mínimas de fiscalização definidas pela RFB, observadas as resoluções do
CGITR;

V - cumprir as normas relacionadas ao sigilo fiscal, inclusive as normas de segurança referentes aos
sistemas informatizados da RFB;

VI - expedir notificação de lançamento, intimação, avisos e outros documentos em conformidade com
os modelos aprovados pela RFB;

VII - instruir e encaminhar à unidade da RFB os processos administrativos fiscais, nos casos de
lançamento de ofício do ITR fiscalizado e cobrado sob a égide do convênio;

VIII - prestar, aos sujeitos passivos, atendimento decorrente dos procedimentos fiscais efetuados por
seus servidores;

IX - guardar em boa ordem as informações, os processos e os demais documentos referentes aos
procedimentos fiscais em andamento, bem como aos concluídos nos últimos 6 (seis) anos, no caso de a
conclusão do trabalho resultar em liberação da DITR sem lançamento de ofício;

X - elaborar, conjuntamente com a unidade da RFB de sua circunscrição, cronograma de expedição
de avisos de cobrança; e

XI - arcar com os custos:
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a) do treinamento de seus servidores; e

b) da expedição de notificação de lançamento, intimação, avisos e outros documentos.

§ 1º Caso o ente conveniado não tenha condições de satisfazer, durante a vigência do convênio,
qualquer uma das condições de que trata este artigo, deverá informar a situação imediatamente à RFB, no
respectivo processo digital de que trata o art. 9º, a qual determinará prazo suficiente para adequação, inclusive
para treinamento de novos servidores no caso de descumprimento momentâneo do disposto no inciso II do
caput, sob pena de denúncia do convênio.

§ 2º Para fins do disposto no inciso IV do caput, não serão considerados os procedimentos fiscais
executados com erros que acarretem o cancelamento dos respectivos lançamentos de ofício.

Art. 18. Sem prejuízo da verificação prevista no art. 11, a RFB poderá solicitar a qualquer tempo,
mediante comunicação escrita, a apresentação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, de esclarecimentos e
documentos que comprovem o cumprimento e a manutenção das condições para a execução do convênio, sob
pena de denúncia deste.

CAPÍTULO VI  
 DA DENÚNCIA DO CONVÊNIO

Art. 19. O convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, mediante comunicação escrita no
respectivo processo digital de gestão do instrumento de convênio:

I - pelos conveniados, a seu critério, por simples desistência de sua opção; ou   (Vide Resolução
CGITR nº 1, de 24 de setembro de 2018)

II - pela RFB, no caso de inobservância de qualquer das condições estabelecidas no art. 17.

Parágrafo único. A denúncia do convênio pela RFB será precedida de comunicação escrita para que
o ente conveniado possa adequar-se no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, observado o disposto no art.
20.

Art. 20. Acarretará a denúncia automática do convênio, sem a concessão do prazo previsto no
parágrafo único do art. 19:

I - a execução pelo conveniado, por pelo menos 2 (dois) trimestres consecutivos, de procedimentos
fiscais em desacordo com as normas vigentes, implicando necessidade de revisão de ofício pela RFB e
cancelamento de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) dos lançamentos realizados;

II - o transcurso in albis do prazo de que trata o art. 18;

III - a não habilitação do servidor nos termos do art. 14; e

IV - o descumprimento do disposto no inciso V do caput do art. 17.

Art. 21. Na hipótese de o conveniado não cumprir as metas mínimas de fiscalização definidas pela
RFB, observadas as resoluções do CGITR, a denúncia do convênio pela RFB será precedida de avaliação dos
motivos para o não cumprimento das metas.

Art. 22. Na hipótese de denúncia por qualquer motivo e de nova opção posterior, deverá ser utilizado
o mesmo processo digital do convênio denunciado para fins do que dispõe o parágrafo único do art. 9º.

Art. 23. A denúncia do convênio, em qualquer caso, produzirá efeitos financeiros a partir de 1º de
janeiro do ano subsequente àquele em que ocorrer.

§ 1º Para fins do que dispõe esta Instrução Normativa, considera-se ocorrida a denúncia:

I - na hipótese de que trata o inciso I do caput do art. 19, na data de sua comunicação à RFB pelo
conveniado; ou

II - na hipótese de que trata o inciso II do caput do art. 19, na data de publicação do extrato de
denúncia no Diário Oficial da União.

§ 2º A RFB providenciará a publicação no Diário Oficial da União do extrato de denúncia do convênio,
que será disponibilizado no Portal do ITR, no sítio da RFB na Internet, no endereço http://rfb.gov.br.

§ 3º Sem prejuízo do disposto no caput, o ente denunciado fica proibido de executar atos de ofício
decorrentes do convênio a partir da data da denúncia.

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=95128#1927007
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Art. 24. Em qualquer das hipóteses de que trata o art. 19, o conveniado deverá solicitar apensação
das informações, dos processos e dos demais documentos referentes aos procedimentos fiscais em andamento
e aos concluídos nos últimos 6 (seis) anos ao respectivo processo digital de gestão do convênio, no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias contado da data da denúncia.

Parágrafo único. Cabe à RFB desapensar e dar o devido encaminhamento aos documentos e
processos de que trata o caput para que tenham prosseguimento na unidade de jurisdição do imóvel ou do
contribuinte do ITR, conforme o caso.

CAPÍTULO VII  
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25. Para fins do que dispõe esta Instrução Normativa, considera-se imprensa oficial o veículo
oficial de divulgação da Administração Pública, sendo:

I - para a União, o Diário Oficial da União; e

II - para o Distrito Federal e os municípios, o que for definido em suas respectivas leis.

Art. 26. Os entes com convênios firmados até a data de publicação desta Instrução Normativa
deverão adequar-se às novas condições até 31 de março de 2017, para fins do disposto nos arts. 10, 11 e 14,
sob pena de denúncia.

Art. 26. Os entes com convênios firmados até a data de publicação desta Instrução Normativa
deverão adequar-se às novas condições até 31 de outubro de 2017, para fins do disposto nos arts. 10, 11 e 14,
sob pena de denúncia. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1739, de 22 de setembro de 2017)

Parágrafo único. No exercício da adequação de que trata o caput, sem solução de continuidade do
convênio, será assinado pelos representantes legais da RFB e do ente conveniado novo instrumento de
convênio, de acordo com o modelo padrão constante no Anexo Único desta Instrução Normativa.

Art. 27. Os entes optantes que têm servidores aprovados no treinamento realizado de acordo com o
Edital ESAF/Diead nº 31/2015 estão dispensados dos procedimentos de instrução do processo digital na forma
estabelecida no art. 10, cabendo, nesses casos, à RFB formalizar o correspondente processo digital e instruí-lo
com a documentação apresentada para a validação das correspondentes inscrições.

Art. 28. Os entes optantes que têm servidores aprovados nos treinamentos realizados de acordo com
o Edital ESAF/CEEAD nº 02/2013 e o Edital ESAF/Diead nº 01/2014 deverão instruir o processo digital na forma
estabelecida no art. 10, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Parágrafo único. Recebida a documentação de que trata o art. 10, a unidade da RFB responsável por
sua verificação formalizará o processo digital de que trata o art. 9º.

Art. 29. Durante o período de adequação dos convênios já celebrados antes da data de publicação
desta Instrução Normativa às novas condições, a RFB interromperá o fornecimento dos dados necessários à
execução de procedimentos até a certificação do cumprimento das condições estabelecidas para a formalização
dos convênios nos termos do art. 10 e a assinatura do novo instrumento de convênio nos termos do parágrafo
único do art. 26.

Art. 30. Se, na vigência de convênio celebrado, a RFB, no uso da atribuição que lhe confere o art. 2º
da Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005, editar ato alterando os requisitos e as condições necessárias à
celebração dos convênios e implicando alteração das cláusulas previstas no modelo padrão de convênio,
constante no Anexo Único desta Instrução Normativa, o ente conveniado deve:

I - na hipótese de concordância em relação às novas cláusulas, adequar-se a elas no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, importando em adesão formal ao novo modelo padrão de convênio, que será
consubstanciada em assinatura de novo instrumento; ou

II - na hipótese de discordância em relação às novas cláusulas, requerer a denúncia do convênio nos
termos do inciso I do caput do art. 19.

Art. 31. O art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.562, de 29 de abril de 2015, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 3º ....................................................................................

...................................................................................................

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=86519#1765222
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§ 2º Em relação ao ente federativo que tenha optado por exercer as atividades de fiscalização e
arrecadação do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), conforme disposto no inciso III do § 4º do
art. 153 da Constituição Federal, a não apresentação das informações nos prazos descritos no caput e no § 1º

poderá resultar em denúncia do convênio celebrado. 

........................................................................................” (NR)

Art. 32. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Art. 33. Ficam revogadas a Instrução Normativa RFB nº 884, de 5 de novembro de 2008, a Instrução
Normativa RFB nº 919, de 14 de fevereiro de 2009, e a Instrução Normativa RFB nº 1.373, de 10 de julho de

2013. 

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

ANEXO ÚNICO

CONVÊNIO PARA DELEGAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA DO IMPOSTO
SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

Anexo Único.pdf

*Este texto não substitui o publicado oficialmente.
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Presidência da República
 Casa Civil

 Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 11.250, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2005.

Regulamenta o inciso III do § 4o do art. 153 da Constituição
Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1o A União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal, para fins do disposto no inciso III do § 4o do art.
153 da Constituição Federal, poderá celebrar convênios com o Distrito Federal e os Municípios que assim optarem,
visando a delegar as atribuições de fiscalização, inclusive a de lançamento dos créditos tributários, e de cobrança do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, de que trata o inciso VI do art. 153 da Constituição Federal, sem prejuízo
da competência supletiva da Secretaria da Receita Federal.

Art. 1º  A União, para fins do disposto no inciso III do § 4º do art. 153 da Constituição, poderá celebrar convênios
com o Distrito Federal e os Municípios que assim optarem, visando a delegar as atribuições de fiscalização, inclusive a
de lançamento dos créditos tributários, e de cobrança administrativa e judicial do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural, de que trata o inciso VI do caput do art. 153 da Constituição, sem prejuízo da competência supletiva da Secretaria
da Receita Federal do Brasil.  (Redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 2014)

Art.1o A União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal, para fins do disposto no inciso III do § 4o do art.
153 da Constituição Federal, poderá celebrar convênios com o Distrito Federal e os Municípios que assim optarem,
visando a delegar as atribuições de fiscalização, inclusive a de lançamento dos créditos tributários, e de cobrança do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, de que trata o inciso VI do art. 153 da Constituição Federal, sem prejuízo
da competência supletiva da Secretaria da Receita Federal.  (Vide Medida Provisória nº 656, de 2014)

§ 1o Para fins do disposto no caput deste artigo, deverá ser observada a legislação federal de regência do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural.

§ 2o A opção de que trata o caput deste artigo não poderá implicar redução do imposto ou qualquer outra forma de
renúncia fiscal.

§ 3º  Ao Distrito Federal e aos Municípios que celebrarem o convênio referido no caput, serão delegadas a
inscrição em dívida ativa distrital ou municipal e a cobrança judicial do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, não
se aplicando o § 4º do art. 2ºda Lei 6.830, de 22 de setembro de 1980.  (Incluído pela Medida Provisória nº 656, de
2014)  (Vide Medida Provisória nº 656, de 2014)

Art. 2o A Secretaria da Receita Federal baixará ato estabelecendo os requisitos e as condições necessárias à
celebração dos convênios de que trata o art. 1o desta Lei.

Art. 2º  A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional baixarão atos
estabelecendo os requisitos e as condições necessárias à celebração dos convênios de que trata o art. 1º desta Lei. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 2014)

Art. 2o A Secretaria da Receita Federal baixará ato estabelecendo os requisitos e as condições necessárias à
celebração dos convênios de que trata o art. 1o desta Lei.  (Vide Medida Provisória nº 656, de 2014)

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
 Murilo Portugal Filho

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28.12.2005

*
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